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I - RELATÓRIO 
1. HISTÓRICO: 

1.1 - Em 21/03/79, Vital Hamilton de Miranda, em re-

querimento dirigido à 12ª Delegacia de Ensino, solicita a "... 

regulamentação do seu currículo escolar, para poder dar conti-

nuidade aos seus estudos". 

1.2 - O interessado informou sobre seu histórico esco-

lar: 

1..2.1 - Matriculou-se na 7ª série do ensino supletivo, 

modalidade suplência, do Colégio Claretiano e foi promovido pa-

ra a 8ª série; 

1.2.2 - Matriculou-se, em seguida, na Escola de pri-

meiro e Segundo Graus "Piratininga" onde se constatou que falta-

va ao interessado a 6ª série; 

1.2.3 - realizou essa série, a 6ª, na mencionada Esco-

la "Piratininga". 

1.3 - Para comprovar suas alegações, juntou os seguin-

tes documentos: 

1.3.1 - Histórico escolar expedido pala Escola SENAC 

"Gabriel Dias da Silva" referente à aprovação, em 1962,na 1ª sé-

rie do ginásio comercial (fls. 4); 

1.3.2 - histórico escolar correspondente à sua aprova-

ção na 7ª série e expedido em 1970, pelo Colégio "Claretiano". 

Da referida ficha consta a seguinte observação: "Deixa de cons-

tar notas das 5ª e 6ª séries, por falta de comprovante" (fls.5); 

1.3.3 - Histórico escolar referente à conclusão da 8ª 

série cursada no 2º semestre de 1978 no curso supletivo, modali-

dade suplência, emitido pela escola de 1º e 2º Graus "Piratinin-

ga" (fls. 6 ) . 
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1.4- - A 12ª SE analisou o caso, verificou a veracida-

de das informações do interessado e, embora concordando que o re-

querente não reunia os pré-requisitos para a efetivação da ma-

trícula na 7ª série, por não ter cursado a 6ª série, propõe que 

o assunto seja deferido a este Conselho para fins de "...conva-

lidação dos estudos realizados a nível de 6ª série". A Sra. De-

legada aprovou o parecer da Supervisora de Ensino e encaminhou 

a matéria à apreciação da DRECAP-3. 

1.5 - A Divisão Regional de Ensino da Capital - 3 faz 

o histórico do caso e conclui "...Para que o mesmo (o interessa-

do) possa prosseguir normalmente seus estudos, necessita que o 

Conselho Estadual da Educação convalide seus estudos a nível da 

6ª série do 1º grau". 

1.6 - A Assessoria da COGSP analisa o assunto, consi-

dera o caso como "sui generis", e opina que sua solução depende 

do Conselho Estadual de Educação. Essa sugestão é acolhida pelo 

Sr. Coordenador e o protocolado é encaminhado ao CEE pelo Gabine-

te do Sr. Secretário da Educação. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1 - Trata-se como indica o "histórico" deste pare-

cer, de caso típico de irregularidade de vida escolar. O inter-

ressado concluiu a 5ª série do antigo "ginásio comercial" ( Lei 

4.024/61), a 7ª série (supletivo, modalidade suplência) e deve-

ria matricular-se na 8ª, quando se comprovou que não havia cur-

sado a 6ª.Para regularizar sua vida escolar,cursou a 6ª série 

em curso supletivo, modalidade suplência. 

2.2 - A vida escolar de Vital Hamilton de Miranda, no 

1º grau e até a 7ª série que concluiu, está completa, conquanto 

tenha havido inversão na ordem das séries por ele cumpridas. 

2.3 - Opinamos pela convalidação de sua matrícula, na 

6ª série, com o propósito de regularizar a vida escolar do in-

teressado e permitir-lhe o prosseguimento de estudos na 8ª sé-

rie. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto favoravelmente - m a s em ca-

ráter excepcional - à convalidação da matrícula de Vital Hamilton 

de Miranda na 6ª série da Escola de 1º e 2º Graus "Piratininga", 

desta Capital, e referente ao curso supletivo, Modalidade Su-

plência, cursada no 2º semestre de 1978. Considera-se, portanto, 

como regularizada a vida escolar do interessado que poderá pros-

seguir estudos na 3ª série do ensino de 1º grau. 

São Paulo, 25 de julho de 1979 

Cons. João Baptista Salles da Silva 

- Relator -

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci Sca-

bello, José Conceição Paixão, João Baptista Salles da Silva, Os-

waldo Sangiorgi e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 25 de 

julho de 1979. 

a) Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de outubro de 1979 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


